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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACARATU/PE, entidade de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 09.188.937/001-07, representada neste ato pela Srª Raquel Medeiros 
Nascimento Henrique – Gestora do Fundo Municipal, brasileira, casada, residente neste 
município, inscrita no CPF nº 026.166.115-97, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2022, 
homologada no dia 22/03/2022, processo administrativo n.º 004/2022, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS – ESB, PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE TACARATU/PE, referente ao Pregão nº 004/2022, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O fornecedor é o que segue: 
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta, SEGUE EM ANEXO 
2.3. Do valor: R$ 33.967,00 (trinta e três mil novecentos e sessenta e sete reais). 

 

EMPRESA: ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA USO MEDICO EIRELI 

CNPJ Nº 10.462.477/0001-42 

ENDEREÇO:, na Travessa Padre Lino Aderaldo, 377, Nova Brasília, cidade de Senador 
Pompeu/CE 

REPRESENTANTE: FRANCISCO ADRIANO COSTA SOUZA, CPF nº881.351.013-68 

E-mail: adrianocultura@hotmail.com, Contato: (88)9.99326025, 9.92710838 

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 
 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 

6. DAS PENALIDADES. 
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 
 
 
 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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TACARATU, 23 de março de 2022. 
 
 

__________________________________________ 
Washington Ângelo de Araújo 

Prefeito Municipal 
 
 

__________________________________________ 
Raquel Medeiros Nascimento Henrique 

Gestora do Fundo Municipal 
 
 

__________________________________________ 
ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 

MEDICO EIRELI 
CNPJ Nº 10.462.477/0001-42 

FRANCISCO ADRIANO COSTA SOUZA 
CPF nº881.351.013-68 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
___________________________    __________________________ 

 
 



CNPJ: 10.462.477/0001-42 
Travessa Padre Lino Aderaldo, 377, Nova Brasília, 

Senador Pompeu -CE. 
Assum Preto Produções 

 

Assum Preto Produções  
E-mail: adrianocultura@hotmail.com, Contato: (88)9.99326025, 9.92710838 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU/PE 
PROCESSO N. º: 004/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.  
DATA DE ABERTURA: 15/03/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: 11h01m 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS – ESB, PARA UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE TACARATU/PE. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social: ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MEDICO EIRELI 
CNPJ: 10.462.477/0001-42 
Inscrição Estadual: 06.370756-0 
Endereço: Travessa Padre Lino Aderaldo, 377, Nova Brasília, Senador Pompeu – CE, CEP: 63.600-000 

Contato: (88)9.99326025 
E-mail: adrianocultura@hotmail.com 
Banco: Bradesco Agência 0720 Conta Corrente º. 1321-8 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: Francisco Adriano Costa Souza 

RG: 2008098058840 
CPF:  881.351.013-68  
Contato: (88)9.99326025 
E-mail: adrianocultura@hotmail.com 

O signatário da presente, em nome da empresa, propõe:  
1) Os seguintes preços, por ITENS cotados: 

 

 

Item Descrição Quant. 
Unidade Marca VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

03 
Aquecedor Portátil de Ambiente - 
POTÊNCIA/OPERAÇÃO: DE 1500 A 2000 

WATTS/ELETRICO 

1 
UND TECKLINE  236,00 236,00 

05 

Armário - MATERIAL DE CONFECÇÃO: 

AÇO/ DIMENSÕE: ALTURA DE 100 A 210 

CM X LARGURA DE 70 A 110 CM/ 

PRATELEIRAS: 03 OU 04 /CAPACIDADE 

MÍNIMA DA PRATELEIRA: 40KG 

4 

UND FORTEX 1.058,00 4.232,00 

08 

Balde a Pedal - MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO INOX / 

CAPACIDADE: DE 30L ATÉ 49L 

8 

UND ECOBIM 493,00 3.944,00 

09 

Biombo Plumbifero - ESTRUTURA: AÇO 

OU ALUMÍNIO ESPESSURA/TIPO: 01 

MM/RETO 

1 

UND KONEX 5.725,00 5.725,00 

18 
Destilador de Água - CAPACIDADE: ATÉ 
5 LITROS/HORA 

3 
UND SOLIDEST

EEL  

1.649,00 4.947,00 

21 
Esfigmomanômetro Infantil - TIPO: 
ANALÓGICO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: NYLON 

3 

UND  150,00 450,00 

22 

Esfigmomanômetro Obeso - TIPO: 
ANALÓGICO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: NYLON 

 

1 

UND PREMIUM 189,00 189,00 

27 

Lavadora Ultrassônica até 15 litros - 

Equipamento com gabinete e cesto em 

aço inoxidável e tampa em plástico 

transparente ou similar, com sensor de 

segurança, painel de comando com 

1 

UND SOLIDEST

EEL 

5.699,00 5.699,00 
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Assum Preto Produções  
E-mail: adrianocultura@hotmail.com, Contato: (88)9.99326025, 9.92710838 

timer e aquecimento digital, frequência 

do ultrassom: 40 kHz, temporizador 

eletrônico microprocessado; fusível de 

proteção; descarga para líquidos; ciclo 

de trabalho automático; controle de 

tempo de trabalho indicado por leds; 

cuba em aço inox com capacidade 

mínima de 5 litros. 

29 

Refletor Odontológico - 

TIPO/INTENSIDADE LUMINOSA:PISO 

OU TETO OU BANCADA/ ATÉ 50.000 

LUX 

1 

UND BIOTRON 5.008,00 5.008,00 

32 
Unidade Auxiliar com Sugador - 
SUGADOR/FILTRO SEPARADOR DE 
DETRITOS:2/POSSUI 

3 

UND XDENT 1.179,00 3.537,00 

VALOR TOTAL - R$ 33.967,00 

 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 33.967,00 (trinta e três mil novecentos e sessenta e sete reais) 
 

A EMPRESA: ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MEDICO EIRELI DECLARA QUE:  
 
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  
 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  
 
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
 
4. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TACARATU/PE, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU.  
 
5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 
DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA DA AURORA S/N, 
CENTRO, CEP: 56.480-000, TACARATU/PE TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
 
Senador Pompeu – CE, 15 de março de 2022. 

 

Proponente: ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 

MEDICO EIRELI 
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